
 

 

INDICAÇÃO Nº 11/2026 

 

Assunto:  Solicitação de limpeza na Rua Armando Pinheiro de Abreu 

 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, José Kleber Lima Silveira Júnior, que 

determine, por meio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, a realização de limpeza 

e roçada do mato na Rua Armando Pinheiro de Abreu, neste município. 

Justifica-se a presente indicação tendo em vista que o local se encontra com mato 

alto e acúmulo de sujeira, causando transtornos aos moradores, além de riscos à saúde 

pública e possibilidade de aparecimento de animais peçonhentos. 

Diante disso, torna-se necessária a intervenção do Poder Público para garantir 

melhores condições de limpeza, segurança e bem-estar à população. 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 20 de março de 2026 

 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco)  
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